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Há momentos em que a realidade parece insistir em dialogar
com os capítulos mais sombrios da história. O episódio
ocorrido em Presidente Prudente – SP — no qual agentes da
Polícia Federal interpelaram um cidadão para que retirasse
uma faixa exibida em sua própria residência — não é apenas
um fato isolado. Ele carrega um significado institucional mais
profundo: o risco concreto de erosão das garantias
constitucionais, sobretudo quando se trata do direito de
manifestação.

A lembrança da Stasi não surge por exagero retórico. Surge
como advertência histórica. A polícia política da antiga
Alemanha Oriental operava sob a lógica da vigilância difusa,
da intimidação preventiva e da supressão de dissensos. Não
era apenas um aparato repressivo: era um mecanismo de
controle psicológico da sociedade. E é precisamente esse tipo
de racionalidade — ainda que em escala e contexto distintos
— que causa inquietação quando agentes estatais passam a
agir sem base legal concreta, sem mandado judicial e sem
fato típico definido, sob o argumento vago de “prevenção”.

O caso em questão revela um deslocamento perigoso: a
substituição da Constituição por juízos subjetivos de
conveniência política. A faixa não mencionava nomes. Não
individualizava condutas. Era, no máximo, uma manifestação
genérica de descontentamento — algo inerente à vida
democrática. Ainda assim, foi tratada como potencial ilícito.
Aqui reside o ponto central: quando a interpretação do agente
público passa a presumir ofensa onde não há imputação
específica, abre-se espaço para a censura prévia, vedada de
forma expressa pela Constituição da República.

A liberdade de manifestação, consagrada no art. 5º, não é um
favor estatal. É uma garantia estrutural do regime
democrático. Não comporta flexibilizações oportunistas,
sobretudo quando motivadas por eventos políticos ou pela
presença de autoridades. A Constituição não prevê um
“estado de exceção interpretativo” para ocasiões sensíveis. Ao
contrário: é justamente nesses momentos que sua
observância deve ser mais rigorosa.

A atuação descrita também expõe uma inversão preocupante
do devido processo legal. Se houvesse eventual ofensa à
honra — hipótese sequer configurada — caberia ao suposto
ofendido buscar os meios judiciais adequados, com
contraditório e ampla defesa. Não compete à polícia agir
como intérprete antecipado da intenção do cidadão, nem
como filtro político do que pode ou não ser dito.

O acontecimento me trouxe à lembrança uma das mais bem
produzidas obras cinematográficas que já assisti: A Vida dos
Outros. Vencedor do Oscar de melhor filme estrangeiro, um
raro exemplar do que pode valorosamente ser considerado
obra de arte, não de propaganda.

A evocação do filme    não é mero recurso narrativo. A obra
demonstra como sistemas autoritários começam: não
necessariamente com violência explícita, mas com pequenas
concessões à arbitrariedade, com a naturalização de práticas
de vigilância e com a ideia de que certos discursos precisam
ser “contidos” para preservar uma ordem superior. O
problema é que, uma vez iniciado esse processo, os limites
tendem a desaparecer.

Outro aspecto relevante é o ambiente simbólico em que o
episódio ocorre. A referência a escândalos políticos, à
desconfiança social e à percepção difusa de corrupção amplia
o contexto da manifestação. O cidadão, ao se expressar, não
atua no vazio. Ele reage a um cenário concreto, a fatos
públicos e notórios, muitos deles já submetidos ao crivo de
instâncias judiciais. Pretender neutralizar essa expressão sob o
pretexto de evitar desconforto institucional é ignorar a própria
essência do debate democrático.

A Constituição da República protege não apenas o discurso
confortável, mas sobretudo o incômodo. A crítica, ainda que
dura, é parte do jogo democrático. E mais: a proteção
constitucional não depende da elegância da linguagem, mas
da ausência de violação objetiva a direitos alheios. Confundir
crítica com ilícito é um erro técnico. Transformar esse erro em
ação estatal é um desvio institucional.

Não se ignora que abusos possam ocorrer na esfera da
manifestação. Mas o remédio para o abuso não é a supressão
preventiva da liberdade. É a responsabilização posterior, nos
termos da lei. Qualquer tentativa de inverter essa lógica
aproxima perigosamente o Estado de práticas que a própria
Constituição pretendeu sepultar.

O episódio, portanto, exige resposta institucional. Ministério
da Justiça, Ministério Público Federal e a própria Corregedoria
da Polícia Federal têm o dever de apurar os fatos com rigor.
Não se trata de deslegitimar a instituição policial — cuja
importância é inquestionável —, mas de preservar sua
integridade constitucional. Uma polícia que atua fora dos
limites legais compromete não apenas direitos individuais,
mas a confiança coletiva no Estado.

Há, por fim, uma dimensão quase pedagógica nesse tipo de
ocorrência. O agente que hoje exerce o poder de forma
arbitrária pode amanhã ser vítima do mesmo mecanismo. A
história demonstra que estruturas de controle, uma vez
consolidadas, não distinguem seus alvos com base em
conveniências momentâneas.

A Constituição não admite atalhos. Não admite exceções
implícitas. E, sobretudo, não admite que o direito de
manifestação seja condicionado ao humor das autoridades.

Nunca mais Stasi. Nunca mais, sob qualquer forma.
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